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Cotação - Multisig (SIG ITR e SIG CTRM) 

Multisig Geoprocessamento <contato@multisig.com.br> 

Seg, 08/03/2021 08:51 

Para: depcompras2017@outlook.com  <depcompras2017@outlook.com> 

1 anexos (211 KB) 

Orçamento - Cotação - SIGCTRM SIGITR,pdf; 

Bom dia Jonathan, 

Conforme solicitado, envio em anexo a cotação da Multisig. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

No próximo e-mail encaminho os demais documentos. 

Cordialmente, 

(o  Ronaldo Lisboa. 

https://outlook.live.com/mail/0/junkemailfid/AQMkADAwATMwMAILMDUzMS0xZTY2ACOwMAItMDAKAEYAAAOJqgRAmsURqy5fqazOs6aBwCL8... 1/1 



Valor Total (R$) 15.000,00 

	

Item Qtde Unid 	Descrição dos Serviços 

12 
	

mês 
	

Contratação de empresa especializada para locação de sistema de informações 

geográficas (51G) para gestão do imposto sobre a propriedade territorial rural 

(ITR), com rotinas para atendimento da instrução normativa 1640, 

gerenciamento de postagens de intimações e notificações de lançamento, e de 
sistema de informações geográficas para gestão do Cadastro Técnico Rural 
Multifinalitario, para subsidiar a tomada de decisão no campo da arrecadação 
fiscal e no processo de planejamento. Com  plataforma SIG e Banco de Dados 
Geográficos que contenham dados auxiliares pré-formatados e compilados, 

possibilitando o acesso compartilhado pelos diversos agentes da gestão 
municipal, com aplicativo mobile e coleta de dados em campo para 
cadastramento de imóveis e pontos de interesse, conforme termo de referência 
anexo. 

02 

Valor 

Unitário 

(Mensal) 

1.250,00 15.000,00 

Valor 

Total 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Á Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia - MS 

Nome da empresa: MultiSig Geoprocessamento Ltda 

CNPJ/MF: 32.234.153/0001-90 

ENDEREÇO: Rua Eduardo Santos Pereira, n2 1518 — sala 204 - Campo Grande - MS 

E-mail: contato@multisig.com.br  

Senhores, 

Apresentamos abaixo o orçamento de preços pára o fornecimento dos serviços do objeto abaixo 

discriminado, conforme vossa solicitação: 

a) Prazo: período de 12 (DOZE) meses, consecutivos e ininterruptos. 

b) Declaramos que, em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

incidentes na prestação dos serviços a serem fornecidos, tais como: impostos, taxas e 

contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista. 

c) Validade da proposta: 90 (noventa) dias 

Campo Grande (MS), 08 de março de 2021. 

Wagner de Oliveira Filippetti 

Eng. Agrônomo CREA n2  260184970-3 (Registro Nacional) 

Especialista em Georreferenciamento 

Pós-graduado em Engenharia de Avaliações 

Corretor de Imóveis — CRECl/MS n2 4116 

Avaliador de Imóveis — CNAI/COFEC1 n° 3262 

Membro titular do IBAPE/MS n2 084 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1) Justificativas: 

Com a celebração do convênio com a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB, com fundamento no parágrafo 42  do artigo 153 da Constituição Federal e 

Decreto n2  6.433, de 15 de abril de 2008, alterado pelo Decreto n2  6.621, de 29 de outubro de 

2008, e pelo Decreto n2  6.770, de 10 de fevereiro de 2010, visando firmar a opção pela 

delegação de competência para o exercício das atribuições de fiscalização, inclusive a de 

lançamento de créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural (ITR). 

Aos municípios optantes pelo convênio foram delegadas as seguintes atribuições: 

• Intimar os proprietários/possuidores rurais para apresentarem o valor da terra 

nua (VTN) de seu imóvel, bem como em notificações de lançamento, avisos e outros 

documentos; 

• Informar à Secretaria da RFB o valor das terras nuas de seu território para o 

lançamento de ofício, através de levantamento técnico específico; 

• Requisitar documentos e dados comprobatórios dos imóveis conforme 

declarado nas DITR's (Declaração de Apuração do Imposto Territorial Rural); 

Instruir e encaminhar à unidade de julgamento da RFB os processos 

administrativos fiscais, nos casos de impugnação e recursos relativos ao ITR fiscalizado 

e cobrado sob a égide do Convênio; 

Manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente para 

acessar os sistemas da RFB; 

Guardar em boa ordem as informações, processos e demais documentos 

referentes aos procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos 

últimos 6 (seis) anos, no caso de a conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR 

sem lançamento de ofício. 

Os Cadastros Técnicos Municipais (CTMs) 	hoje conhecidos como Cadastros 

Multifinalitários que constituem um dos instrumentos mais importantes das prefeituras 

municipais. Além de subsidiar a tomada de decisões no campo da arrecadação fiscal e o 

processo de planejamento, estes cadastros substituem, com vantagens, dos pontos de vista 

político tributário, técnico e social dos cadastros fiscais adotados anteriormente. 

O CTRM é uma ferramenta dinâmica que utiliza da plataforma SIG e Banco de Dados 

Geográficos que une-se a urna base de dados auxiliares pré-formatados e compilados, 

trazendo um cadastro vasto aliado as mais modernas tecnologias à disposição para a gestão 

pública e possibilita o acesso compartilhado pelos diversos agentes da gestão municipal. O 

sistema é 100% web e conta com a infraestrutura de data-center próprio da Multisig, tirando a 
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necessidade de infraestrutura tecnológica própria no município e já vem com uma base de 

dados pré-formatada com imagens de satélite com alta resolução(2 e 8 metros) e moderada 

com (10 e 15 metros), da Agencia Espacial Americana-NASA e do Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais-INPI, com informações geográficas e mapas ilustrativos como dados do 

CAR e do INCRA, caracterizações ambientais de órgãos oficiais como IBGE, Embrapa e Ibama, 

trazendo também a possibilidade de sincronização dos dados espaciais presentes no banco de 

dados com informações e dados advindos da Receita Federal Brasileira, através do CAFIR 

(acesso restrito a municípios conveniados e com servidores indicados e habilitados). Dando ao 

município informações amplas para que desde o início possuam um cadastro rural palpável e 

estruturado. 

2) Especificações Técnicas: 

Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de • 	backup e com as seguintes características: 

• Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de 

notificações e intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de 

integração com o sistema SIGEPWEB dos Correios; 

• Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as 

propriedades rurais; 

• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a 

identificação de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras 

melhorias nas propriedades; 

• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento 

seguro das informações coletadas em um DataCenter com acesso exclusivo ao fiscal; 

• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa 

SRF n 2  256/02; 

41) 	 • Check list de cumprimento das Instruções Normativas RFB n2. 1640/16 e n2. 1877/19; 

• Levantamento de VTN (Valor da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB 

n 2  1877; 

• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para definição de 

prorrogação de prazos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 

• Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem 

impugnação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis n2  2, de 
5 de julho de 2013; 

• Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de 

resultados. 

• 

Sistema de informações geográficas para gestão do Cadastro Técnico Rural Multifinalitário 

desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de backup e 

com as seguintes características: 
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• Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas 

diárias de backup e com as seguintes características: 

• Caracterização ambiental do município quanto aos solos, geologia, clima, 

geomorfologia, vegetação, biomas e outros; 

• Disponibilização de imagens de satélite de alta e média resolução (conforme 

disponibilidade do INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais e NASA-

Agência Espacial Note Amerticana); 

• Aplicativos de celular (apps) para coletas de dados e cadastramentos de 

imóveis em campo; 

• Importação dos dados da Receita Federal (CAFIR); 

• Importação de dados do INCRA, CAR, CAFIR, ADA e outros conforme 

disponibilidade; 

• Ferramentas de digitalização, importação e exportação de dados; 

• Sistema de Informações Geográficas (SIG) para publicação de dados em 

ambiente WEB (público e para usuários da administração municipal — 

multiusuários); 

• Rotas de acesso aos imóveis rurais; 

• Análise multitemporal do uso e ocupação do solo; 

• Localização geográfica de imóveis; 

• Visualização de áreas de reservas legais e áreas de preservação permanente; 

• Suporte para o zoneamento urbano e rural; 

• Planejamento de visitas de campo 
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